
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 56.057 - MG 
(2017/0320438-0)

  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : MUNICIPIO DE SACRAMENTO 
ADVOGADOS : DANIEL RICARDO DAVI SOUSA  - MG094229 
   HAIALA ALBERTO OLIVEIRA  - MG098420 
   ROBERTA CATARINA GIACOMO  - MG120513 
   RENATA SOARES SILVA E OUTRO(S) - MG141886 
   JOSE CUSTODIO DE MOURA NETO  - MG160084 
RECORRIDO : ISBA COMERCIO DE CEREAIS LTDA - ME 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DA 
EXECUÇÃO FISCAL. CAUSAS DE ALÇADA. 
INADMISSIBILIDADE DA MANDAMENTAL.
1. "Não é cabível mandado de segurança contra decisão proferida em 
execução fiscal no contexto do art. 34 da Lei 6.830/80" (Tema/IAC 
n. 3, Primeira Seção).
2. Recurso em mandado de segurança a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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